
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESP/RITO SANTO 

......... 
Serra de de 195 

L E I NQ ll2 

O Prefe!.to l.'.l.llllcip".l da serraJ EstRdo do Eep!rito Sar..to; 
Fa~o ss.·:...êr Que à Ce..n1are. 1!unic1tial de-cretoi.l e ei.l sancic::o ~ s"t;:_::.:.:'__:-. 

te Lei: 

Consider·ando que o senhor Manoel Barcelos, falecido a 15 de j~.lc: 

~e 1952 e sepult&1o no cemitér·io desta Cidade, foi ~"'l dos e:li..11e:::.tes vere::c __ : 

res a~ diversas legislaturas do pa~ado; 

Consider·undo os inestimáveis serviços prestados pe;lo ext!r.;;.o se :·:. 

nic!pio, tanto cena cidadã.o probo, trabalhador, pr-03rest;is ~a e !O):c .:.:::lf:.:.-- ..... 

te de família, .cerno na' o.ualidade de legislador J 
ConsiderQndo que toda a sua vida toi dotada de Qscendr~do smor ~~ 

J,:u.nic!pio ~ à cauaa pÚblica, o que constitue uma das belas carc.ct~:.."'Íst!ct:.~ 
l!e sua personalidude; 

, 
~ B C R ETA:-

(~ ,A.r~g lQ - Fica doado o terreno em que t~i sepultado o saud.oso !.~Rnoel B1·1"' -

celos à sua tamflin, hoje represente.da pela Exina. Vi~va L;,iz •. z,,. 
celoa. 

J..rtit 2" - RevogB..!::-ae as disposições em contrário. 
• 

Gabinete d o Prefeito L~unicipal da Serra, er:i 12 de 01.1.t:..;.·.:~:o àe ;;.;~=· 

\}. 


